
   

 
 

 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE IPIRÁ 

CNPJ 13.901.913/0001-20 

Centro Administrativo, Ba 052, Km 86 – Fone: (75) 

3254.1501/3254.1672   

CEP: 44.600-000 – Ipirá – Bahia 

E-mail: contato@camaraipira.ba.gov.br 

 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°016/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2023 

 

Torna-se público que o(a) que a Câmara Municipal de Ipirá, Estado da Bahia, sediada no Centro 

Administrativo, Ba 052, Km 86, CEP 44.600-000, Ipirá-Bahia realizará Dispensa de Licitação, com 

critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável. 

 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: de 14/02/2023 às 08h00 min até 17/02/2023 às 09 h 00min.  

DATA DE ABERTURA DA FASE DE DISPUTA: 17/02/2023  

HORÁRIO DE INÍCIO DA FASE DE DISPUTA: 13h 00min 

DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (SEIS) HORAS 

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br. 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF. 

O Edital e seus anexos estão disponíveis para consulta no site da Câmara Municipal de Ipirá 

(https://camaraipira.ba.gov.br/); e no Portal Nacional de Compras (http://www.bll.org.br). 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa para o fornecimento de gêneros alimentícios para 

atender a demanda da Câmara Municipal de Ipirá/BA, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será feita global, de acordo com tabela constante abaixo: 
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ITEM 
DESCRIÇÃO 

MATERIAS/SERVIÇOS 
UND QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 ACHOCOLATADO EM PÓ 

VITAMINADO – Em pó, 

instantâneo, solúvel. 

Acondicionado em embalagem de 

400g. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 6 meses a 

partir da data de entrega na 

unidade requisitante 

UN 110 

 

R$ 6,627 R$ 728,97 

02 AÇÚCAR CRISTAL – Com aspecto, 

cor, cheiro próprios, sabor doce, 

sem fermentação, isento de 

sujidades, parasitas, materiais 

terrosos e detritos animais ou 

vegetais. Embalado em sacos 

plásticos íntegros hermeticamente 

fechados, pacote contendo 1kg. A 

embalagem deverá conte r 

externamente os dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, número 

de lote, data de validade, 

quantidade do produto. O produto 

deverá apresentar validade mínima 

de 6 meses a partir da data da 

entrega na unidade requisitante. 

UN 280 R$ 4,750 R$ 1.330,00 

03 AÇÚCAR MASCAVO – 

Acondicionado em embalagem de 

1kg. 

UN 190 R$ 7,427 R$ 1.411,13 

04 ADOÇANTE DIETÉTICO – Líquido 

com sacarina sódica e ciclamato de 

sódio. Composição: Água, Sorbitol; 

Edulcorantes: Ciclamato de Sódio e 

Sacarina Sódica e Conservadores: 

Ácido Benzóico e Metilparabeno, 

sem glúten. Frasco de 100 ml e de 

Boa qualidade. 

UN 12 R$ 8,163 R$ 97,956 
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05 AMENDOIM TIPO JAPONÊS – 

Embalagens de 500 g, cru com 

pele, com aspecto, cor, cheiro 

próprios, isento de sujidades, 

parasitas, materiais terrosos e 

detritos animais ou vegetais. 

Embalado em sacos plásticos 

íntegros hermeticamente fechados 

contendo 500g. A embalagem de 

verá conter externamente os dados 

de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número 

de lote, data de validade, 

quantidade do produto. O produto 

deverá apresentar validade mínima 

de 6 meses a partir da data da 

entrega na unidade requisitante. 

UN 50 R$ 8,173 R$ 408,65 

06 BALAS DE CHOCOLATE – Tipo 

Butter Toffee, embalagem de 600g. 

UN 100 R$ 15,497 R$ 1.549,70 

07 BISCOITO DE DOCE – Embalagem 

de 400g, biscoito doce tipo 

Maizena ou Maria. A embalagem 

deverá conter externamente os 

dados de identificação e 

procedência, informação 

nutricional, número do lote, data 

de validade, quantidade do 

produto e número do registro. O 

produto deverá apresentar 

validade mínima de 6 meses a 

partir da data de entrega na 

unidade requisitante. 

UN 170 R$ 4,847 R$ 823,99 
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08 BISCOITO DE SAL – Embalagem de 

400g, biscoito de sal tipo Cream 

Cracker ou Água e Sal. A 

embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação e procedência, 

informação nutricional, número do 

lote, data de validade, quantidade 

do produto e número do registro. 

O produto deverá apresentar 

validade mínima de 6 meses a 

partir da data de entrega na 

unidade requisitante. 

UN 170 R$ 5,137 R$ 873,29 

09 BISCOITO ROSQUINHA – 

Embalagem de 400g. A embalagem 

deverá conter externamente os 

dados de identificação e 

procedência, informação 

nutricional, número do lote, data 

de validade, quantidade do 

produto e número do registro. O 

produto deverá apresentar 

validade mínima de 6 meses a 

partir da data de entrega na 

unidade requisitante 

UN 170 R$ 6,900 R$ 1.173,00 

10 CAFÉ TORRADO E MOÍDO – 

Embalagem de 250g, torrado e 

moído; aparência: pó homogêneo, 

fino; cor: variando do castanho 

claro ao castanho escuro; sabor e 

cheiros próprios; validade mínima 

de 6 meses; embalagem: primária, 

própria, fechada, constando 

identificação do produto, inclusive 

classificação. 

UN 480 R$ 8,523 R$ 4.091,04 

11 CHÁ SACHÊ – cidreira, camomila, 

erva doce e boldo, contendo 

pacotes com 10 unidades. 

UN 220 R$ 3,337 R$ 734,14 
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12 FARINHA DE TRIGO SEM 

FERMENTO – 1kg especial sem 

fermento, tipo 1, em embalagem 

polietileno atóxico, resistente, 

termossolda do e/ou em filem de 

poliéster metalizado com 

polietileno. 

UN 15 R$ 6,740 R$ 101,10 

13 FUBÁ – 500g, fubá pré-cozido, fino, 

enriquecido com ferro e ácido 

fólico (vitamina B9), com as 

seguintes características: aspecto 

de cor, cheiro e sabor próprios, 

com ausência de umidade, 

fermentação e ranço, isento de 

sujidades, parasitas e larvas. 

Acondicionada em embalagem 

plástica atóxica, contendo 1kg. 

Validade mínima de 6 meses 

contados a partir do recebimento 

do produto; demais condições de 

acordo com as normas de 

saúde/sanitárias vigentes (ANVISA, 

SIF e outras).150 

UN 150 R$3,553 R$ 532,95 

14 LEITE EM PÓ DESNATADO 

INSTANTÂNEO – Embalagem 

aluminizada com 400g, com fonte 

de vitaminas A e D, 0% de gordura. 

UN 150 R$ 15,597 R$ 2.339,55 
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15 LEITE EM PÓ INTEGRAL – 380g, 

leite em pó integral, aspecto pó 

uniforme, sem grumos, 

homogêneo e fino, cor branca 

amarelada, não conter substâncias 

estranhas macro e 

microscopicamente visíveis; 

características físico-química: o 

leite em pó deverá conter apenas 

proteínas, açúcares, gorduras e 

outras substâncias minerais do 

leite. Embalagem com peso líquido 

de 380 g em lata, apresentando 

externamente dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, número 

de lote data de validade, 

quantidade do produto, e número 

do registro no Ministério da 

Agricultura. Data de validade 

mínima de 6 meses após a data da 

entrega. 

UN 220 R$ 25,800 R$ 5.676,00 

16 MARGARINA – 500 g, embalagem 

pote plástico, mínimo 80% de 

lipídios. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de 

identificação e procedência, 

informação nutricional, número do 

lote, data de validade, quantidade 

do produto. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 6 

meses a partir da data de entrega 

na unidade requisitante. 

UN 180 R$ 8,297 R$ 1.493,46 
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17 ÓLEO DE SOJA – 900ml , refinado, 

isento de ranço e substâncias 

estranhas, 0% de gorduras trans. 

Acondicionada em frasco plástico 

com capacidade de 900ml. 

Validade mínima de 6 meses 

contados a partir do recebimento 

do produto; demais condições de 

acordo com as normas de 

saúde/sanitárias vigentes (ANVISA, 

SIF e outras). 

UN 20 R$ 11,863 R$ 237,26 

18 OVOS DE GRANJA DÚZIA – Ovos 

brancos tipo médio, frescos, 

selecionados, com embalagem 

primária atóxica em dúzias, 

resistente, não reutilizadas. 

Produto isento de rachaduras, 

estufamento da câmara interna, 

sem sujidades e parasitas. Casca do 

ovo limpa, áspera, fosca. Cor, odor 

e aspectos característicos. A 

embalagem deverá estar 

devidamente rotulada conforme 

legislação vigente. Possuir registro 

nos Órgãos de Inspeção Sanitária. 

Transporte fechado conforme 

legislação vigente. O produto 

deverá apresentar validade mínima 

de 20 dias no momento da 

entrega. 

UN 60 R$ 8,907 R$ 534,42 

19 DOCE NÃO CONFEITADO – Tipo 

Massa, Sabor Paçoca, forma de 

apresentação em tablete, validade 

mínima de 6 meses a contar da 

data da entrega. 

UN 40 R$ 14,787 R$ 591,48 
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20 POLPA DE FRUTA CONGELADA – 

Polpa de fruta, sabores caju, 

manga, goiaba, acerola e abacaxi, 

de primeira qualidade, embalagem 

individual de 1kg, em saco plástico 

transparente e resistente, com 

especificações dos ingredientes, 

data de fabricação e prazo de 

validade. Registro no Ministério da 

Agricultura e/ou Ministério da 

Saúde. 

UN 1.000 R$8,917 R$ 8.917,00 

21 REFRIGERANTES – 2 litros de 1ª 

qualidade, garrafa pet, sabores 

variados. 

UN 100 R$ 7,457 R$ 745,70 

22 SAL REFINADO – 1kg, refinado e 

iodado, constituído de cristais de 

granulação uniforme e isento de 

impurezas e umidade. 

Acondicionado em saco de 

polietileno, íntegro, atóxico, 

resistente, vedado 

hermeticamente e limpo, contendo 

de 1kg de peso líquido. A 

embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação e procedência, 

número do lote, data de 

fabricação, data de validade, 

quantidade do produto. Validade 

mínima de 6 meses a partir da data 

de entrega na unidade 

requisitante. 

UN 8 R$ 1,183 R$ 9,464 

23 FARINHA DE MILHO FLOCÃO – 

Pacote com 500g. 

UN 420 R$ 2,040 R$ 856,80 

24 MANTEIGA COM SAL – Embalagem 

com 200g. 

UN 200 R$ 9,333 R$ 1.866,60 

Valor global R$ 37.123,65 

 



   

 
 

 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE IPIRÁ 

CNPJ 13.901.913/0001-20 

Centro Administrativo, Ba 052, Km 86 – Fone: (75) 

3254.1501/3254.1672   

CEP: 44.600-000 – Ipirá – Bahia 

E-mail: contato@camaraipira.ba.gov.br 

 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

1.4. Local da prestação de serviço é na sede da Câmara Municipal de Ipirá. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica da empresa BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, disponível no endereço 

eletrônico https:// www.bll.org.br/  

2.1.1. Para realização de cadastro e acesso a plataforma de Licitações da Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil local onde se realizará o presente Certame, orientamos 

entrar em contato com o Suporte ao Fornecedor pelo telefone (41) 3097-4600 ou 

através do e-mail contato@bll.org.br. 

 2.1.2. Os Fornecedores/prestadores deverão atender aos procedimentos previstos no 

Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal da BLL, para acesso ao 

sistema e operacionalização.  

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os Fornecedores/prestadores:  

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados;  

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
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c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau;  

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico;  

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e  

2.2.5. Sociedades cooperativas. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial protocolada na sede da câmara municipal ou pelo 

envio da mesma no endereço eletrônico citado no preâmbulo deste aviso. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando 

for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. Ao apresentar a proposta de preços para a presente dispensa, independente de 

apresentar transcrição em sua proposta final assinada, a proponente concorda/declara 

que: 
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3.2.1.1. Nos valores unitários e globais já estão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens., 

nada mais sendo lícito pleitear a esse título. 

3.2.1.2. Fornecerá o objeto deste certame, em estrita observância das condições 

estabelecidas no termo de referência a contar da data de assinatura do 

instrumento contratual . 

3.2.1.3. Emitirá e entregará a nota fiscal, para que após a entrega e aceite do(s) 

serviço(s) seja efetuado o respectivo pagamento; 

3.2.1.4. Mantém a validade da Proposta de Preços pelo período mínimo de 60 dias. 

3.2.1.5. Os serviços a serem prestados estarão em conformidade com o Termo de 

Referência. 

3.2.1.6. Declara, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, que atende aos critérios de 

qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de 

proteção do meio ambiente, estando ciente da obrigatoriedade do cumprimento 

integral ao que estabelece o art. 6º e seus incisos, da Instrução Normativa nº 01, 

de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

(MPOG). 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 

a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 
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3.7. Uma vez enviada ou protocolada a proposta, os Fornecedores/prestadores NÃO 

poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 

3.8. O envio da proposta pelo fornecedor, presume que: 

3.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49. 

3.8.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

3.8.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.8.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.  

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.  

4.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 

a Contratada. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços;  
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4.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição.  

4.6. Uma vez enviada a proposta no sistema, os Fornecedores/prestadores NÃO poderão 

retirá-la, substituí-la ou modificá-la;  

4.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” 

ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

4.7.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49. 

 4.7.2. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

5. FASE DE LANCES 

5.1. A partir das 10h 00min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso.  

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os Fornecedores/prestadores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins 

deste Aviso de Contratação Direta. 
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5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 

R$ 10,00 (Dez reais). 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema.  

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

5.6. Durante o procedimento, os Fornecedores/prestadores serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação.  

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 

no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação.  

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.  

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração.  

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais Fornecedores/prestadores 

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido para a contratação.  

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance.  

6.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme 

modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora.  
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6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

 6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.5.1. contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos;  

6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação;  

6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável.  

6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

6.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

6.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

6.8. Erros no preenchimento da planilha de proposta de preços não constituem motivo para 

a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.  

6.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas;  

6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto.  
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6.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade.  

6.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – TERMO 

DE REFERÊNCIA deste aviso e serão solicitados do fornecedor que teve a proposta mais bem 

classificada. 

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas, haverá a sua desclassificação. 

7.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

7.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

7.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital; 

7.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

7.9. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 
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8. CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante ao órgão para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 03 (três) dias, a contar 

da data de seu recebimento. 

8.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

8.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei. 

8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

9. SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

9.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 

o conluio entre os Fornecedores/prestadores em qualquer momento da dispensa, 

mesmo após o encerramento da fase de lances. 

9.1.10.2. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções 

previstas no termo de referência. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativos 

necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR. 
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9.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

9.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem 

a participação de agente público. 

9.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

9.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 

a este Aviso. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O procedimento será divulgado no portal do BLL Compras em https:// www.bll.org.br/, 

no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no site da Câmara Municipal de 

Ipirá/BA em https://camaraipira.ba.gov.br/. 

10.2. No caso de todos os Fornecedores/prestadores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

10.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

Fornecedores/prestadores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, 

deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. 

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as publicações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 
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10.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado no processo administrativo e publicado para 

ser acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

10.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

10.8. Os Fornecedores/prestadores assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

10.10.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

10.10.2. ANEXO II – Modelo de Carta Proposta a ser enviada para o e-mail constante no 

preâmbulo deste Aviso ou protocolada na sede da Câmara Municipal. 

 

Ipirá-Bahia, 14 de fevereiro de 2023. 

 

João Juiz Souza de Moraes 

Agente de Contratação 

Portaria 044/2023 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.  OBJETO 

Contratação para o fornecimento de gêneros alimentícios para atender a demanda da 

Câmara Municipal de Ipirá/BA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

Considerando que para o bom funcionamento da copa do Legislativo, que tem como 

prioridade o preparo de café, chás, lanches, entre outros, para atender as necessidades 

diárias da Câmara Municipal, bem como suprir eventuais reuniões com Vereadores, 

Lideres Comunitários, Secretários, Conselhos, Coordenadores, Audiências Públicas, etc.  

Considerando a necessidade de manter o abastecimento de itens básicos para consumo 

dos servidores que aqui exercem suas atividades, e da população que vêm ao Poder 

Legislativo para apresentar suas demandas aos vereadores deste município. 

Considerando que os produtos solicitados são empregados de maneira diária 

principalmente para disponibilização de café e chá para os gabinetes de vereadores e 

departamentos desta Casa de Leis, e também em algumas áreas comuns para que a 

população tenha acesso. Ademais, ocorrem Sessões Legislativas semanalmente, e 

eventualmente ocorrem Sessões Extraordinárias, Itinerantes, Solenes, além de outros 

eventos que necessitam destes produtos para seu bom desenvolvimento. 

Neste sentido, se demonstra a necessidade da aquisição de gêneros alimentícios para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Vereadores de Maragogipe-Bahia.  
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3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS ITENS E QUANTITATIVOS 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

MATERIAS/SERVIÇOS 
UND QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 ACHOCOLATADO EM PÓ 

VITAMINADO – Em pó, 

instantâneo, solúvel. 

Acondicionado em embalagem de 

400g. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 6 meses a 

partir da data de entrega na 

unidade requisitante 

UN 110 

 

R$ 6,627 R$ 728,97 

02 AÇÚCAR CRISTAL – Com aspecto, 

cor, cheiro próprios, sabor doce, 

sem fermentação, isento de 

sujidades, parasitas, materiais 

terrosos e detritos animais ou 

vegetais. Embalado em sacos 

plásticos íntegros hermeticamente 

fechados, pacote contendo 1kg. A 

embalagem deverá conte r 

externamente os dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, número 

de lote, data de validade, 

quantidade do produto. O produto 

deverá apresentar validade mínima 

de 6 meses a partir da data da 

entrega na unidade requisitante. 

UN 280 R$ 4,750 R$ 1.330,00 

03 AÇÚCAR MASCAVO – 

Acondicionado em embalagem de 

1kg. 

UN 190 R$ 7,427 R$ 1.411,13 
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04 ADOÇANTE DIETÉTICO – Líquido 

com sacarina sódica e ciclamato de 

sódio. Composição: Água, Sorbitol; 

Edulcorantes: Ciclamato de Sódio e 

Sacarina Sódica e Conservadores: 

Ácido Benzóico e Metilparabeno, 

sem glúten. Frasco de 100 ml e de 

Boa qualidade. 

UN 12 R$ 8,163 R$ 97,96 

05 AMENDOIM TIPO JAPONÊS – 

Embalagens de 500 g, cru com 

pele, com aspecto, cor, cheiro 

próprios, isento de sujidades, 

parasitas, materiais terrosos e 

detritos animais ou vegetais. 

Embalado em sacos plásticos 

íntegros hermeticamente fechados 

contendo 500g. A embalagem de 

verá conter externamente os dados 

de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número 

de lote, data de validade, 

quantidade do produto. O produto 

deverá apresentar validade mínima 

de 6 meses a partir da data da 

entrega na unidade requisitante. 

UN 50 R$ 8,173 R$ 408,65 

06 BALAS DE CHOCOLATE – Tipo 

Butter Toffee, embalagem de 600g. 

UN 100 R$ 15,497 R$ 1.549,70 
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07 BISCOITO DE DOCE – Embalagem 

de 400g, biscoito doce tipo 

Maizena ou Maria. A embalagem 

deverá conter externamente os 

dados de identificação e 

procedência, informação 

nutricional, número do lote, data 

de validade, quantidade do 

produto e número do registro. O 

produto deverá apresentar 

validade mínima de 6 meses a 

partir da data de entrega na 

unidade requisitante. 

UN 170 R$ 4,847 R$ 823,99 

08 BISCOITO DE SAL – Embalagem de 

400g, biscoito de sal tipo Cream 

Cracker ou Água e Sal. A 

embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação e procedência, 

informação nutricional, número do 

lote, data de validade, quantidade 

do produto e número do registro. 

O produto deverá apresentar 

validade mínima de 6 meses a 

partir da data de entrega na 

unidade requisitante. 

UN 170 R$ 5,137 R$ 873,29 

09 BISCOITO ROSQUINHA – 

Embalagem de 400g. A embalagem 

deverá conter externamente os 

dados de identificação e 

procedência, informação 

nutricional, número do lote, data 

de validade, quantidade do 

produto e número do registro. O 

produto deverá apresentar 

validade mínima de 6 meses a 

partir da data de entrega na 

unidade requisitante 

UN 170 R$ 6,900 R$ 1.173,00 
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10 CAFÉ TORRADO E MOÍDO – 

Embalagem de 250g, torrado e 

moído; aparência: pó homogêneo, 

fino; cor: variando do castanho 

claro ao castanho escuro; sabor e 

cheiros próprios; validade mínima 

de 6 meses; embalagem: primária, 

própria, fechada, constando 

identificação do produto, inclusive 

classificação. 

UN 480 R$ 8,523 R$ 4.091,04 

11 CHÁ SACHÊ – cidreira, camomila, 

erva doce e boldo, contendo 

pacotes com 10 unidades. 

UN 220 R$ 3,337 R$ 734,14 

12 FARINHA DE TRIGO SEM 

FERMENTO – 1kg especial sem 

fermento, tipo 1, em embalagem 

polietileno atóxico, resistente, 

termossolda do e/ou em filem de 

poliéster metalizado com 

polietileno. 

UN 15 R$ 6,740 R$ 101,10 

13 FUBÁ – 500g, fubá pré-cozido, fino, 

enriquecido com ferro e ácido 

fólico (vitamina B9), com as 

seguintes características: aspecto 

de cor, cheiro e sabor próprios, 

com ausência de umidade, 

fermentação e ranço, isento de 

sujidades, parasitas e larvas. 

Acondicionada em embalagem 

plástica atóxica, contendo 1kg. 

Validade mínima de 6 meses 

contados a partir do recebimento 

do produto; demais condições de 

acordo com as normas de 

saúde/sanitárias vigentes (ANVISA, 

SIF e outras).150 

UN 150 R$3,553 R$ 532,95 
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14 LEITE EM PÓ DESNATADO 

INSTANTÂNEO – Embalagem 

aluminizada com 400g, com fonte 

de vitaminas A e D, 0% de gordura. 

UN 150 R$ 15,597 R$ 2.339,55 

15 LEITE EM PÓ INTEGRAL – 380g, 

leite em pó integral, aspecto pó 

uniforme, sem grumos, 

homogêneo e fino, cor branca 

amarelada, não conter substâncias 

estranhas macro e 

microscopicamente visíveis; 

características físico-química: o 

leite em pó deverá conter apenas 

proteínas, açúcares, gorduras e 

outras substâncias minerais do 

leite. Embalagem com peso líquido 

de 380 g em lata, apresentando 

externamente dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, número 

de lote data de validade, 

quantidade do produto, e número 

do registro no Ministério da 

Agricultura. Data de validade 

mínima de 6 meses após a data da 

entrega. 

UN 220 R$ 25,800 R$ 5.676,00 

16 MARGARINA – 500 g, embalagem 

pote plástico, mínimo 80% de 

lipídios. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de 

identificação e procedência, 

informação nutricional, número do 

lote, data de validade, quantidade 

do produto. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 6 

meses a partir da data de entrega 

na unidade requisitante. 

UN 180 R$ 8,297 R$ 1.493,46 
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17 ÓLEO DE SOJA – 900ml , refinado, 

isento de ranço e substâncias 

estranhas, 0% de gorduras trans. 

Acondicionada em frasco plástico 

com capacidade de 900ml. 

Validade mínima de 6 meses 

contados a partir do recebimento 

do produto; demais condições de 

acordo com as normas de 

saúde/sanitárias vigentes (ANVISA, 

SIF e outras). 

UN 20 R$ 11,863 R$ 237,26 

18 OVOS DE GRANJA DÚZIA – Ovos 

brancos tipo médio, frescos, 

selecionados, com embalagem 

primária atóxica em dúzias, 

resistente, não reutilizadas. 

Produto isento de rachaduras, 

estufamento da câmara interna, 

sem sujidades e parasitas. Casca do 

ovo limpa, áspera, fosca. Cor, odor 

e aspectos característicos. A 

embalagem deverá estar 

devidamente rotulada conforme 

legislação vigente. Possuir registro 

nos Órgãos de Inspeção Sanitária. 

Transporte fechado conforme 

legislação vigente. O produto 

deverá apresentar validade mínima 

de 20 dias no momento da 

entrega. 

UN 60 R$ 8,907 R$ 534,42 

19 DOCE NÃO CONFEITADO – Tipo 

Massa, Sabor Paçoca, forma de 

apresentação em tablete, validade 

mínima de 6 meses a contar da 

data da entrega. 

UN 40 R$ 14,787 R$ 591,48 
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20 POLPA DE FRUTA CONGELADA – 

Polpa de fruta, sabores caju, 

manga, goiaba, acerola e abacaxi, 

de primeira qualidade, embalagem 

individual de 1kg, em saco plástico 

transparente e resistente, com 

especificações dos ingredientes, 

data de fabricação e prazo de 

validade. Registro no Ministério da 

Agricultura e/ou Ministério da 

Saúde. 

UN 1.000 R$8,917 R$ 8.917,00 

21 REFRIGERANTES – 2 litros de 1ª 

qualidade, garrafa pet, sabores 

variados. 

UN 100 R$ 7,457 R$ 745,70 

22 SAL REFINADO – 1kg, refinado e 

iodado, constituído de cristais de 

granulação uniforme e isento de 

impurezas e umidade. 

Acondicionado em saco de 

polietileno, íntegro, atóxico, 

resistente, vedado 

hermeticamente e limpo, contendo 

de 1kg de peso líquido. A 

embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação e procedência, 

número do lote, data de 

fabricação, data de validade, 

quantidade do produto. Validade 

mínima de 6 meses a partir da data 

de entrega na unidade 

requisitante. 

UN 8 R$ 1,183 R$ 9,464 

23 FARINHA DE MILHO FLOCÃO – 

Pacote com 500g. 

UN 420 R$ 2,040 R$ 856,80 

24 MANTEIGA COM SAL – Embalagem 

com 200g. 

UN 200 R$ 9,333 R$ 1.866,60 
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Valor global R$ 37.123,65 

 

4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

O prazo do contrato para prestação de serviço será de 12 (doze) meses. 

O objeto da presente contratação se dará na sede da Câmara Municipal de Ipirá, onde 

se dará a execução dos serviços, no seguinte endereço: Endereço atual: Centro 

Administrativo Ba, 052, Km 86, CEP: 44.600-000, Ipirá/BA. 

O objeto do contrato deverá ser executado respeitando o cronograma pactuado entre 

ambas as partes logo após a contratação.  

O objeto contratado deverá ser entregue de forma única, conforme quantidade e 

especificações pactuadas, observando as disposições deste Termo.  

Fica designado o Sr. Manoelito Evangelista de Jesus Filho, nos termos da Portaria 

048/2023, para fiscal do contrato. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da contratante:  

Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado;  

Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais;  

Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo;  

Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-

lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados 

da contratada, cumprindo com as obrigações preestabelecidas;  

Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada;  

Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as 

especificações são as mesmas descritas neste termo de referência;  

Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto/não prestação do 

serviço, apontando as razões de sua não adequação aos termos contratuais;  

À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o 

cumprimento das especificações e condições deste objeto;  
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O recebimento do objeto deste Termo será provisório, para posterior verificação, da sua 

conformidade com as especificações e da proposta pela área técnica competente, 

garantindo sua conformidade com o objeto licitado. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Obedecer às especificações constantes neste Termo;  

Responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos, conforme especificações e selo de 

qualidade, bem como dentro da validade;  

Entregar os produtos no prazo estipulado, conforme ordem de fornecimento e esse 

edital;  

O retardamento na execução, não justificado considerar-se-á como infração contratual;  

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;  

Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os 

entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, 

confirmados por escrito;  

Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 

compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive 

os previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento 

necessários ao fornecimento dos bens objeto deste Termo;  

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de 

licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, 

atualizada. 

 

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar enviar as cotações empresas ou profissionais do ramo de prestação 

de serviços do objeto da contratação, munida de todas as certidões negativas, e que não 

estejam impedidas de licitar com o poder público.  

 

8. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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8.1. Habilitação Jurídica 

a) Ato Constitutivo ou Contato Social com suas eventuais alterações, devidamente 

registrados, acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários 

comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais 

administradores; 

b) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

c) Documento de identificação dos sócios e do seu administrador; 

d) Documento de identificação. 

 

 

8.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de regularidade perante as Fazendas Nacional do domicílio ou sede do 

licitante.  

c) Prova de regularidade perante as Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante. 

d) Prova de regularidade perante as Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante. 

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT). 

 

8.3. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência e concordata e recuperação judicial e extrajudicial 

expedida pelo(s) cartório(s) distribuidor(es) da sede da proponente. 
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8.4. Qualificação Técnica 

a)  Apresentar 01 (um) ou mais atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade 

técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove(m) ter a licitante executado ou estar executando, satisfatoriamente, 

os serviços objeto da presente licitação. O atestado deve conter informações do 

seu emitente, principalmente o nome, telefone e endereço, para que possa 

verificar a sua autenticidade; 

 

9. DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Será considerada mais vantajosa a proposta que apresente o menor valor global e que 

atenda a todos os requisitos da contratação. 

 

10. DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço pactuado conforme proposta de 

preços enviada, desde que a mesma tenha sido considerada a vencedora, e esteja 

compatível com os preços praticados no mercado, nos termos da proposta, anexa a este 

processo de Dispensa de Licitação, bem como após a efetiva fornecimento do objeto do 

contrato, efetivamente executados e aceitos pela contratante, conforme apresentação 

de nota fiscal e certidões de regularidades fiscal e trabalhista. 

O pagamento será efetuado através de Transferência Eletrônica em Conta Corrente de 

titularidade do fornecedor, até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura e devidamente atestada. 

Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 

regularização por parte da CONTRATADA. 

A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, 

será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo 

pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

 

11. REVISÃO E REAJUSTAMENTO 

O valor do contrato poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por base 

o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, ou na sua falta, de acordo com 

o índice que legalmente vier a lhe substituir. 
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A revisão de preços, nos termos do art. 124, Il, d- Lei Federal 14.133/2021, por acordo 

entre as partes, para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

do contrato tal como pactuado, deve ser instruído com a documentação que comprove 

o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, ou os fatos que ensejaram a 

alteração de preço. 

 

12. DA CONTRATAÇÃO 

As contratações oriundas das cotações serão formalizadas através de termo de contrato, 

respeitando as disposições constantes da Lei 14.133/2021, respeitando sempre a 

melhor proposta para a administração. 

A eventual rescisão do ajuste se dará nas hipóteses prevista na Lei 14.133/2021, não 

cabendo, à contratada, direito a qualquer indenização. 

 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO  

A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros, por qualquer forma, nem 

mesmo parcialmente, o objeto da fundamentação jurídica ressalvada as hipóteses 

previstas na lei nº 14.133/21, desde que previamente autorizado pelo órgão 

requisitante. 

 

14. DA RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas na Lei nº. 14.133/2021. 

O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas 

no art. 138 e seguintes da Lei 14.133/2021. 

 

15. DA ALTERAÇÃO 

O presente contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo na forma dos artigos 

124 e 132 ambos da Lei 14.133/2021. 
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16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade: 01.01.01  – Câmara Municipal de Ipirá.  

Projeto/Atividade: 4.001 – Manutenção dos Serviços do Poder Legislativo.  

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – material de consumo. 

 Fonte de Recurso: 00 – Recursos Ordinários 

 

17. DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, 

sem justificativas aceita pelo órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará a 

Contratada às sanções previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021, garantida a prévia e 

ampla defesa em processo administrativo. 

A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da 

declaração de idoneidade para licitar e contratar com o Câmara de Ipirá-Bahia e multa, 

de acordo com a gravidade da infração: 

Multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não 

cumprimento do objeto contratado; 

Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso sobre 

o valor da parte do objeto não executado; 

Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não realizado, 

por cada dia subsequente ao 30º (trigésimo). 

O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto fornecido 

com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente 

existentes. 

As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 

não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas. 

 

18. DA CONCLUSÃO 

Por fim, solicitamos a referida contratação, na forma da lei, nos exatos termos do artigo 

75, incisos Il da Lei 14.133/2021. 
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A despesa deverá atender às exigências e rotinas previstas nas diversas normas e 

legislações que regem a Administração Pública, em especial as seguintes disposições 

contidas na: 

a) Lei Federal 14.133/2021; 

b) Resoluções do TCM/BA. 

Atenciosamente, 

João Juiz Souza de Moraes 

Agente de Contratação 

Portaria 044/2023 
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ANEXO II 

ESPECIFICAÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 

 

1 – NOME DO PROPONENTE 

2 – NÚMERO DO CNPJ 

3 – ENDEREÇO 

4 – E-MAIL 

5 – TELEFONE DE CONTATO 

 

OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios para atender a demanda da Câmara 

Municipal de Ipirá/BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

na Planilha de Preços. 

 

PLANILHA DE PREÇOS 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

MATERIAS/SERVIÇOS 
UND QUANT. 

MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 ACHOCOLATADO EM PÓ 

VITAMINADO – Em pó, 

instantâneo, solúvel. 

Acondicionado em embalagem de 

400g. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 6 meses a 

partir da data de entrega na 

unidade requisitante 

UN 110 

 

 R$ R$ 
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02 AÇÚCAR CRISTAL – Com aspecto, 

cor, cheiro próprios, sabor doce, 

sem fermentação, isento de 

sujidades, parasitas, materiais 

terrosos e detritos animais ou 

vegetais. Embalado em sacos 

plásticos íntegros hermeticamente 

fechados, pacote contendo 1kg. A 

embalagem deverá conte r 

externamente os dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, número 

de lote, data de validade, 

quantidade do produto. O produto 

deverá apresentar validade mínima 

de 6 meses a partir da data da 

entrega na unidade requisitante. 

UN 280  R$ R$ 

03 AÇÚCAR MASCAVO – 

Acondicionado em embalagem de 

1kg. 

UN 190  R$ R$ 

04 ADOÇANTE DIETÉTICO – Líquido 

com sacarina sódica e ciclamato de 

sódio. Composição: Água, Sorbitol; 

Edulcorantes: Ciclamato de Sódio e 

Sacarina Sódica e Conservadores: 

Ácido Benzóico e Metilparabeno, 

sem glúten. Frasco de 100 ml e de 

Boa qualidade. 

UN 12  R$ R$ 
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05 AMENDOIM TIPO JAPONÊS – 

Embalagens de 500 g, cru com 

pele, com aspecto, cor, cheiro 

próprios, isento de sujidades, 

parasitas, materiais terrosos e 

detritos animais ou vegetais. 

Embalado em sacos plásticos 

íntegros hermeticamente fechados 

contendo 500g. A embalagem de 

verá conter externamente os dados 

de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número 

de lote, data de validade, 

quantidade do produto. O produto 

deverá apresentar validade mínima 

de 6 meses a partir da data da 

entrega na unidade requisitante. 

UN 50  R$ R$ 

06 BALAS DE CHOCOLATE – Tipo 

Butter Toffee, embalagem de 600g. 

UN 100  R$ R$ 

07 BISCOITO DE DOCE – Embalagem 

de 400g, biscoito doce tipo 

Maizena ou Maria. A embalagem 

deverá conter externamente os 

dados de identificação e 

procedência, informação 

nutricional, número do lote, data 

de validade, quantidade do 

produto e número do registro. O 

produto deverá apresentar 

validade mínima de 6 meses a 

partir da data de entrega na 

unidade requisitante. 

UN 170  R$ R$ 
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08 BISCOITO DE SAL – Embalagem de 

400g, biscoito de sal tipo Cream 

Cracker ou Água e Sal. A 

embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação e procedência, 

informação nutricional, número do 

lote, data de validade, quantidade 

do produto e número do registro. 

O produto deverá apresentar 

validade mínima de 6 meses a 

partir da data de entrega na 

unidade requisitante. 

UN 170  R$ R$ 

09 BISCOITO ROSQUINHA – 

Embalagem de 400g. A embalagem 

deverá conter externamente os 

dados de identificação e 

procedência, informação 

nutricional, número do lote, data 

de validade, quantidade do 

produto e número do registro. O 

produto deverá apresentar 

validade mínima de 6 meses a 

partir da data de entrega na 

unidade requisitante 

UN 170  R$ R$ 

10 CAFÉ TORRADO E MOÍDO – 

Embalagem de 250g, torrado e 

moído; aparência: pó homogêneo, 

fino; cor: variando do castanho 

claro ao castanho escuro; sabor e 

cheiros próprios; validade mínima 

de 6 meses; embalagem: primária, 

própria, fechada, constando 

identificação do produto, inclusive 

classificação. 

UN 480  R$ R$ 
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11 CHÁ SACHÊ – cidreira, camomila, 

erva doce e boldo, contendo 

pacotes com 10 unidades. 

UN 220  R$ R$ 

12 FARINHA DE TRIGO SEM 

FERMENTO – 1kg especial sem 

fermento, tipo 1, em embalagem 

polietileno atóxico, resistente, 

termossolda do e/ou em filem de 

poliéster metalizado com 

polietileno. 

UN 15  R$ R$ 

13 FUBÁ – 500g, fubá pré-cozido, fino, 

enriquecido com ferro e ácido 

fólico (vitamina B9), com as 

seguintes características: aspecto 

de cor, cheiro e sabor próprios, 

com ausência de umidade, 

fermentação e ranço, isento de 

sujidades, parasitas e larvas. 

Acondicionada em embalagem 

plástica atóxica, contendo 1kg. 

Validade mínima de 6 meses 

contados a partir do recebimento 

do produto; demais condições de 

acordo com as normas de 

saúde/sanitárias vigentes (ANVISA, 

SIF e outras).150 

UN 150  R$ R$ 

14 LEITE EM PÓ DESNATADO 

INSTANTÂNEO – Embalagem 

aluminizada com 400g, com fonte 

de vitaminas A e D, 0% de gordura. 

UN 150  R$ R$ 
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15 LEITE EM PÓ INTEGRAL – 380g, 

leite em pó integral, aspecto pó 

uniforme, sem grumos, 

homogêneo e fino, cor branca 

amarelada, não conter substâncias 

estranhas macro e 

microscopicamente visíveis; 

características físico-química: o 

leite em pó deverá conter apenas 

proteínas, açúcares, gorduras e 

outras substâncias minerais do 

leite. Embalagem com peso líquido 

de 380 g em lata, apresentando 

externamente dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, número 

de lote data de validade, 

quantidade do produto, e número 

do registro no Ministério da 

Agricultura. Data de validade 

mínima de 6 meses após a data da 

entrega. 

UN 220  R$ R$ 

16 MARGARINA – 500 g, embalagem 

pote plástico, mínimo 80% de 

lipídios. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de 

identificação e procedência, 

informação nutricional, número do 

lote, data de validade, quantidade 

do produto. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 6 

meses a partir da data de entrega 

na unidade requisitante. 

UN 180  R$ R$ 
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17 ÓLEO DE SOJA – 900ml , refinado, 

isento de ranço e substâncias 

estranhas, 0% de gorduras trans. 

Acondicionada em frasco plástico 

com capacidade de 900ml. 

Validade mínima de 6 meses 

contados a partir do recebimento 

do produto; demais condições de 

acordo com as normas de 

saúde/sanitárias vigentes (ANVISA, 

SIF e outras). 

UN 20  R$ R$ 

18 OVOS DE GRANJA DÚZIA – Ovos 

brancos tipo médio, frescos, 

selecionados, com embalagem 

primária atóxica em dúzias, 

resistente, não reutilizadas. 

Produto isento de rachaduras, 

estufamento da câmara interna, 

sem sujidades e parasitas. Casca do 

ovo limpa, áspera, fosca. Cor, odor 

e aspectos característicos. A 

embalagem deverá estar 

devidamente rotulada conforme 

legislação vigente. Possuir registro 

nos Órgãos de Inspeção Sanitária. 

Transporte fechado conforme 

legislação vigente. O produto 

deverá apresentar validade mínima 

de 20 dias no momento da 

entrega. 

UN 60  R$ R$ 

19 DOCE NÃO CONFEITADO – Tipo 

Massa, Sabor Paçoca, forma de 

apresentação em tablete, validade 

mínima de 6 meses a contar da 

data da entrega. 

UN 40  R$ R$ 
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20 POLPA DE FRUTA CONGELADA – 

Polpa de fruta, sabores caju, 

manga, goiaba, acerola e abacaxi, 

de primeira qualidade, embalagem 

individual de 1kg, em saco plástico 

transparente e resistente, com 

especificações dos ingredientes, 

data de fabricação e prazo de 

validade. Registro no Ministério da 

Agricultura e/ou Ministério da 

Saúde. 

UN 1.000  R$ R$ 

21 REFRIGERANTES – 2 litros de 1ª 

qualidade, garrafa pet, sabores 

variados. 

UN 100  R$ R$ 

22 SAL REFINADO – 1kg, refinado e 

iodado, constituído de cristais de 

granulação uniforme e isento de 

impurezas e umidade. 

Acondicionado em saco de 

polietileno, íntegro, atóxico, 

resistente, vedado 

hermeticamente e limpo, contendo 

de 1kg de peso líquido. A 

embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação e procedência, 

número do lote, data de 

fabricação, data de validade, 

quantidade do produto. Validade 

mínima de 6 meses a partir da data 

de entrega na unidade 

requisitante. 

UN 8  R$ R$ 

23 FARINHA DE MILHO FLOCÃO – 

Pacote com 500g. 

UN 420  R$ R$ 

24 MANTEIGA COM SAL – Embalagem 

com 200g. 

UN 200  R$ R$ 
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 Valor global    

Valor Global da Proposta:  

Validade da Proposta: 

Data de emissão da proposta: 

 

Obs.: Deve ser especificado o nome completo e documento de identificação do 

responsável pela elaboração da presente proposta. 

 

 


